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"Concede isenção de direitos, im-
" posto de consumo e taxas aduanei 

" ras, exceto a de ~revidencia So-
,.. 

cial, para a importaçao de I: . um. 
"Carrossel", usado, e mais obje­
tos doados, na Holanda, ~ Prov!,n 

• 
cia Carmelitanade Santo Elias e 
destinados ao "Parque Infantil"e 
Obras Sociais da Paróquia de No~ 
sa Senhora do Carmo, em Brasília~ 

- " Art . lQ - Fica concedida isençao de direitos, imposto de 
Consumo e Taxas Aduaneiras, exclusive a de Previd~ncia Social , para 

. 16 (desesseis) volumes contendo um "Carrossel" usado, com os perten 
ces, material didático para escola primária, máquina de cortar fri­

. os, usada, materiêl médico para "Creche", Toca Disco usado, (Juke-
" . 

v Box) , aparelho de sorteio, Paramentos e Alfaias usados, doados por 
_ A 

. diversas Associaçoes Religiosas da HOlanda, trasidos para o Porto 
de Santos na bagagem do Revmo. Padre Martinius Teodorus Cox - Proc~ 

rador da ProvÍncia Carmelitana de Santo Elias (ex- Província Carmeli 
tana Flum.:i,.nense) e destinados ao "Parque Infantil lf e Obras Sociais 
da Paróquia Nossa Senhora do Carmo de Brasília. 

, 
Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor, .na data de sua pu-

r-- N' blicaçao, revogadàs as disposiçoes em contrario. 

I 

Capital 
nef!cio 

Sala das Sessões , em 11 de fevereiro de 1 965. _. 
Vas co Filho 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Para que seja consolidada a posição de Brasília, como 
do Brasil, tudo o que se pUder fazer, especialmente em b~ 

A, , 

d~ infancia, e obra meritoria. 

Mod Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 

Projeto nO 2 . 559/65A- Concede isertção :de direi ­
tos , imposto de consumo e taxas adua 
neiras , exceto a de ... previdência socI 
aI , para a import~çao d1 objetos dOâ 
dos pela Holanda a Provlncia Carme~i 
tana de Santo Elias . -

Autor : Sr . Vasco Filho . 

Relator : Dep . Wilson Martins . 

R E L A T 6 R I O 

A isenção pretendida alcança direitos, i mpôsto de consu­
mo e taxas aduaneiras , exc1usive a de previdência social , para a entra­
da de 16 volumes contendo um carro , material didático, máquina de cor-

. ' tar frl0s , mate r ial medico para creche, toca -disco , aparelho de sorteio, 
alfaias e paramentos, tudo uSado e proveniente de doação feita por AssQ 

ciações Religiosas da Holanda , com destino ao Parque Infa1til e às 0-

bpas Sociais da Paróquia Nossa Senhora do Carmo, de Bras11ia . Dito mat~ 
• , A 

l i a l esta no Porto de Santos e foi trazido pelo Revdo . Padre Martinius 
~odoras Cox Procurador da Prov1ncia Carmelitana de Santo Elias • 
• 

PARECER 
... 

A Comissao de Justiça tem opinado, em casos semelhantes, 
... ... 

pela concessao da isençao . Milit~a favor desta , no caso presente , di-
A 

versas circunstancias: 
1) o projeto não esbarra em nenhum preceito legal ou 

constitucional; 2) a importa ção é relativa a material usado e 3) os vo ­
lumes provêm de doação de instituições religiosas do exterior e se des­
tinam a obras sociais de SB ras11ia . ,. 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade do 
projeto . 

Brasília, em 26 de abril de 1965 . 

tAJ.._ ~~ :.~ i' 
WILSON MART INS - Relator 

ASC. 

Mod. Gf. 0'1 
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• 

\ 

" 

, 

• " . 

• ' c 

.. ' 

PARECER-:QA . 

. , 
, 

,\' .-

• 

" , 

" 
'. , 

--,., ,., A ComissaQ de Constituiçao e Justiça, na 5& Reuniao , , ' 

Ordinaria de .sua Turma "A", realizada no dia 27 de abril de 
1965, opinou, unânimemente, pela constitucionali~ade do Projeto 

A . 

nG 2.559/65, nos termos' do parecer do relator. 
~ * .. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarso 
" 

Dutra - Presidente, Dja1ma Marinho - Vice-Presidente, Wilson 
Martins - Relator, Celestino Filho, Ovldio de Abreu, Florieeno 

__ A 

Paixao, Arruda Camara, Vieira de Me~lo, Laerte Vieira, Pedro MA 
~ão, Wils.on Roriz, Lauro Leitão, A1tino Machado, Osn! Regis e 

" feraldo GUedes. , 
• 

" , 

,., ", 

Sala da Comissao, em 27 de ~bril de 1965-

" . 

• 
• 

.... 
'" 

" , 

" , t 

, 
• • 

. .", 

:. ' \ '~bl~ 
TABSO DUTRA - Présidente 

.. 

. 

WILSON MARTINS - Relator 

, 
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) O de agôsto de 1 965. 

, 
Senhcr Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , pa-
, 

ra os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo S~ 

nhor Presidente da República, que concede isenção de direitos , im 
A A 

posto de conswno e taxas aduaneiras , exceto a de previdencia so -
, ( 

c ial , para a importação de objetos doad os pela Holanda ~ Provln-

cia Carmelita de Santo Elins . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-
A • 

lencla os protestos de nünha perfeita estima e na is dis tinta con 

s ideração . 

~ ~1 A" 
t:;('J~',==-, a -tfe reFin:b.te i ro 

Secretário ec exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

, • A t Pri meiro Secretarlo da Caucra dos Depu ados 

/lH B. 
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Concede isençao de direitos, i mposto 
de consumo e t~xa s aduanei ras, exce­
to a de 2revidencia s ocial, par a a 
import~çao d~ objetos doados pela 3Q 
1anda a Provincia Car me1ita de Santo 
Elias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... 
Art. lQ - Fica concedida isençao de dir eitos, im 

n Ao 

posto de consumo e taxas aduaneiras, exc1usive a de Previdoncia SQ 
cia1, para 16 (dezessei~) volumes, contendo um flCarross el" usado, 

, " 
com os pertences, mat eria l didatico par a escola primaria , maquina 

, 
de cortar frios, usada, mat eria l medico par a "Creche", tocadi s cos 
usado (Juke-Box) , aparêlho de sorteio, paramentos e alfa i as usados 

,., 
doados por diversas assoc iaçoos r eligiosas da HOlanda , t r azidos Pâ 

Ao 

ra o Porto de Santos na bagagem do ReVIno. Padre Hantinius Teodorus , , 
Cox - Procurador da Provincia Carmelita de Santo Elias (ex -Provin-
cia Carme1ita F1uminense)-e destinados ao "Par ue Infant il" e ObnlS 

, , 
sociais da Paroquia Nossa Senhora do Carmo de Brasi1iá . 

. ... 
publ l caçao. 

rio . 

R 18/. 

Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na dat a de SUa 

- , Art . 3º - Revogam-se as disposiçoes em::! ontra -

SENADO FEDERAL, EH J ~ DE JULHO DE 1965 

~..u. ;V7~ ~~ 

Camillo No gueira da Gáma 
Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 
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j:L de julbo de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia que , aprovado sem alteraç5es, pe lo Senado Federal, em 
revisão , foi nes t a data encami nhado ao Excelentíssimo Se­
nhor Pr esi dente da Re pública , para os fins constant es do 
ar t . 70, da Constitui ção Federal, o proje to de lei (ns • ••• 
2.559-B, de 1 965 , na câmara dos Deput~dos, e 119, de 1 965, 
no Senado ) que concede isenção de direitos, i mpôsto de can-
SlWJO e taxas ad uane i ras, exceto A a de previdenc i a soc ial, p~ 

, ,.. 
ra importaçao de obje t os doados 

... 
pela Holanda a Pr ovíncia 

Carmelita de Sa lto Elias . 

Aprovei t o a oportunidade para renovar 
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 
distinta consideração . 

a Vos -
• 

ma~s 

Senador Gilberto Marinho 
, . , . 

1Q Secr et arlO em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
AVB/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 2. 559-A - 1965 

UJncede isenção de direitos, impôsto de consumo e ta::us aduaneiras, exceto 
a de previdência social, para a importação de objetos dcu d!}[l pela 
H(l'landa à t'roVlJlcia Carmelitana de SJ.nto Elias, tendo pareceres: da 
CllJlIlissã() de C )Qst.-tuição e Justiça. pela constitucionalidade; favoráveis, 
das CJmissôes de Economia e de · Finanças. 

(Projeto nO 2 559, d~ 1965, a que se referem 0'5 pareceres) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica concedida isenção de 
tlireitos, impôsto de Consumo e Ta­
xas Aduaneiras, exclusive a de Pre­
vidência Social, para 16 (dezesseis) 
'Volumes contendo um "Carrossel" 
usado, com os pertences, material 
tlidático para escola primária, má­
quina de cortar frios, usada, mate­
rial médico para "Creche", Toca­
Disco usado, (Juke-box) , aparelho 
de sorteio, Faramentos e Alfaias usa­
dos, doados por diversas Associações 
Religiosas da Holanda, trazidos para 
o Põrto de Eantos na bagagem do 
Revmo. Padre Martinius Teodorus 
Cox - Proc'llrador da Província Car­
melitana de Santo Elias (ex-Provín­
cia Carmelitana Fluminense) e des­
tinados ao "Parque Infantil" e Obras 
Sociais da .paróquia Nossa .Senhora 
do Carmo de Brasília. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAC> 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor, 
I na data de sua publicação, revogadas 
I as disposições em contrário. , 

A isenção pretendida alcança direi­
tcs imp5sto de consumo e taxa:; 
ad~aneiras, exclusive a de previd€n ·· 
cia social, para a entrada de 1& vo­
lumes contendo um carro, material 
didáticos máquina de cortar frios, ma­
terial médico para creche, toca-disco, 
aparelho de sorteio, alfaias e para­
mentos tudo usado e- proveniente de 
doação' feita por Associações ~eligio­
Eas da Holanda, 'com destmo ao 
Parque Infantil e às Obras Sociais da 
Faróquia Nossa Senhora do Carmo, 
de Brasília. Dito material está no 
p Arto de Santos e foi trazido pelo 
Revdo. Padre Martinius Teodoras 
Cox procurador da província Carme-, . 
li tana de Santo Ehas. 

II - Parecer 
\. Justificação 

Para que seja consolidada a posi­
ção de Brasília, como Capital do 
Brasil, tudo o que se puder fazer, es­
pecialmente em benefício da infân­
cia, é obra meritória. 

Sala das Ressõe~ 11 de fevereiro 
de 1965. - Vasco Filho. 

A Comissão de Justiça tem opina­
do em casos semelhantes, pela con­
ce~são da isenção . Militam a favor 
desta, no caso .presente, diversas 
circunstâncias: 

1) O projeto não- esbarr~ ~m 
n enhum preceito legal ou constJtuclO­
nal;' 2) a importação é relativa a 

I 
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material usado; e 3) os volumes 
provés de doação de instituições re­
ligiosas do exterior e se destinam a 
obras sociais de Brasília. 

Diante do exposto, opinamos pela. 
constitucionalidade do projeto. , 

Brasília, em 26 de abril de 1965. -
Wilson Martins, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J us­
tiça, na 5" Reunião Ordinária de sua. 
Turma "A", realizada no dia 27 de 
abril de 1~65, opinou, unânime mente, 
pela constitucionalidade do Projeto 
n'" 2.559- 65, nos têrmos do parecer do 
Relator. ' 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados : Tarso Dutra - 'Presiden­
t e, Djalma Marinho -' Vice-Presi­
dente, Wilson Martins - Relator, 
Celestino Filho, Ovídio de Abreu, 
Floriceno Paixão, Arruda Câmara, 
Vieira de Mello, Laerte Vieira, Pedro 
Marão, Wilson Roriz, Lauro Leitão, 
Altino Machado, Osni Régis e Ge­
raldo Guedes. 

Eala da Comissão, em 27 de abril 
de 19-65. ~ Tarso Dutra, Presidente 

Wilson Mar t i ns, Relatór . 

COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

O nobre Deputado Vasco Filho re­
sume num único artigo o ob.ieto da 
sua proposicão, consubstanciado nos 
seguintes têrmos: 

"Fica concedida isenção de direitos, 
lmpôsto de Consumo e Taxas Adua­
n eiras, exclusive a de Previdência 
Social, para 16 (dezesseis) volumes 
contendo um "Carrossel" usado, com 
os pertences, material didático para 
escola primária, máquina de cortar 
frios, usada. material médico para. 
"Creche", Toca-Disco usado, (Juke­
Box) , anarelho de sorteio, Paramen­
tos e Alfaias usados, doados por di­
versas Asosciações Religiosas de Ho­
landa, trazidos para o Pôrto de San­
tos na ba!1'a~em do Revmo. Padre 
Martinius Teodoras Cox, PTocurador 
da Provincia Carmelitana de Santo 
Elias (ex-Província Carmelitana Flu­
minense) e destinados ao "Parque 
Infantil" e Obras Sociais da Paróauia 
Nossa Senhora do Carmo de Bra­
ailia". " 

O assunto não comporta longos 
arrazoados sôbre a matéria, a Co­
missão de Economia tem orientação 
firmada. ,No caso, ainda se deve 
levar em conta: que o material vindo 
da Holanda para uma de nossas Pa­
róquias de Brasília é usado e doado 
por di versas Associações Religiosas . 

Somos pela aprovação. 

Comissão de ,E"conomia, em 12' de 
maio de 1965. - L uciano Machado, 
Relator . 

P ARECER DA COMISSÃO 

A Comissão àe Economia, em sua 
16" reunião ordinária, realizada em 
12 de maio de 1965, pela sua Turma 
"A", presentes os Senhores Depu­
tados Unirio Macp.ado, Presidente, 
Alvaro Catão, Vice-Presidente da 
Turma "B", Espedito Rodrigues, 
Sussumu Hirata, Gil Veloso, Stélio 
Maroja, Roberto Saturnino, Carlos 
Werneck, Floriano Rubim, José Guer­
ra, Luciano Machado e Cunha Bueno, 
apreciando o parecer do Relator, 
Deputado Luciano Machado, ao Pro­
jeto n"" 2.559-65, que "Concede isen­
ção de direitos, impôs to de consumo 
e taxas aduaneiras, e~ceto a de pre­
vidência social, para a importação de 
objetos doados pela Holanda à Pro­
vinda Carm"elitana de Santo Elias" , 
r esolveu aprovar, por unanimidade, 
o parecer do Relator, favorável ao 
referido projeto. 

Comissão de Economia, 12 de maio 
de 1965. - Unir io Machado, Presiden­
te - Luciano Machado, Relator. 

CC'MISSAO DE FINANÇAS 

·PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Apresentou a esta Ca~a, o 'nobrE' 
Deputado Vasco Filho projeto de lei 
que recebeu o nQ 3 .559-65, propondo 
seja concedida isenção ' de direitos, · 
imoôsto de consumo e taxas adua­
neiras, exceto a de previdência ·social, 
para a importação de objetos doados \ 
pela Holanda a Provincia Carmelita- .. 
na de Santo Elias. 

Em sua tramitação r egimental re­
cebeu a presente proposição pareceres 
favoráveis das doutas Comissões de 
Constituição ' e Justiça e de Econo­
mia. 

• 

/ 
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Trata-se de importação de material 
usado, doado para fins de assistência 
social. 

Efetivamente, tem esta Comissão de 
Finanças concedido tais favores fi.scais 
a vúrias outras instituições pias. 

II - Parecer 

Não vemos, pois, como, no caso pre­
sente, negar apoio a iniciativa do no­
bre colega Deputado Vasco :Pilho, :>e­
não louvá-lo pelo espírito hum 'mo de 
que se reveste a sua proposição, ten­
do em mira os fins nela objetivados. 

Nestas condições, somos favoráveis 
a aprovação do projeto nQ 2 559-65, 
parecer que submetemos à consinera­
ção dêste esclarecido :f'lenário. 

Sala das Sessões da Comis~ão de 
Finanças, 19-5-65. - Ozanam Coelho, 
Relator. 

PARECER DA CúMISSÃO 

A Comissão de Finanças. em sua 
16f!. Reunião Ordinária, realizada em 
19 de maio de 1965, sob a presidência 

, 

do Sr. Peracchi Barcellos, Presidente, 
e presentes os Srs. Moura Santos, Ar­
gilano Dario, Carvalho Sobrinho, Ruy 
Sastos, Ary Alcântara, Hegel Morhy, 
Plínio Costa, Waldemar Guimarães, 
Clóvis Pestana, Manso Cabral, Gayo-
80 e Almendra, Aécio Cunha, Ossian 
Araripe, Vasco Filho, Ozanam Coelho, 
Athiê Coury, Edison Garcia, José Frei­
re, último de Carvalho, Hamilton 
Prado, Fernando Gama, Tufy Nassif, 
Alves Macedo, Wilson Calmon e Má­
rio Tamborindeguy, opina, por unani·· 
midade, de acôrdo com o p!uecer do 
relator, Deputado Ozanam Coelho, 
pela aprovação do Projeto nQ 2.559-65, 
que "concede isenção de direitos, im­
pêsto de consumo e taxa aduaneira, 
exceto a de previdência social, para 
a importação de objetos doados pela 
Holanda ' à Província Carmelitana de 
Santo Elias" 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 19 de maio de 1965. - Pe­
racchi Barcellos, Presidente - Oza-• 
nam Coelho, Relator. 

Deputamento de: Imprensa Nacional - Bra.srua" - 1965 

• 
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eOllIS81o DE RED1Çl0 

PROJB!O .1 2.559-B/1965 

RBDAçlQ PIBAL. DO PROJITO ':1 2.559-.l!1.965 

Concede .isenção de direitos, 1IIpôsto de 

COUUIIO e taxa. àduDeiras, exceto a de preVi. 
A 

,. 

denoia social, para a iaportaçao 4e objeto8 

doad08 pelalioland. à ' Pro':Ú1cia Canaelitana 

de ato Elias. 

o eOlfGBIS80 Iü.CIOBAL DCBBU: 

N A 

!rt. 1. - liea 'concedida i.e~9ao ae direitos, imposto de 

couwao • taxa. aduane·iras t exolui ve a de PreVidência Social, para 16 · 

(eleses8ei8) 'f'oluae8 coatendo ua "Carrossel" usado, com 08 pertenc •• , ... 
. ~ ./ 

, " 
terial diclatico para escola prj 9 a1'1a, Jl&qvina 4e cortar tri08, uada, 

Jl&tel"ial .édico, para "Oreche", toca-disoQ51l8â4o (Juke-Box), aparelho de 
. . . "" 

sorte10, paraaento8 e aliai .. usados, doados por diversas associaçoea 

, religiosas da HOlà'Gda, .trazidos para o Pôrto d. Bantos na bagagem do 

Reno • .Padre MariiD1U8- 'eodorua- Cox - Procurador da Pro,Í11cia Caraeli-
, 

tena de Sa,,.to Elias (ex-ProT!nciaOamel1tana 'ln.ineue) e destinados 

ao ·parque Infantil· e obrassooiai. da Pal'Óquia 1'08.a Senhora êlo Carmo 

de Bras:!lia .• 
'. 

Ari. 21 - Esta Lei entra •• ,v1goJ> na data de sua pllb11ca-
,. 

çao. 

J.rt. 'I -Revogam-se as d1sp081çõe8 .a contrário. 

COMIsslo DE REDAÇIO, em 4~ j"Dh'il de 1965. 

~c. M":M><1 (f~ 
Presidente 

Relator ( 

, 
1. 
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.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. . 

PROJETO 
. . 

N.O 2 559-At d . 1 965 

Cone d 1. çãe dlr 1t t Ô to d co,n 
'" 8 t da elr t xo to a« pr ld nc1a 

oc1 1, p r a 1 ort ç- de ob to d dos P la 
- HolandA. à Pro !na! C l1t a 4 to Elias, 
tendo pareceres : d Com1 ~ · 0 de Con tltu1~ão e Ju 
-t1ç 1. pe la eonstltue1ona11d ;r r -v.1 t c1 Co-

roO to
d n'Cf~W. 4f 9 ' , ~ 'li reterem 8 

p . e r $) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO Nº 2.559/65 

" 

... 
Concede isençao de direitos, imposto de 

. , 

I 

consumo e taxas aduaneiras, exceto a de 
previdência social, para a importação de 

, , 
objetos doados pela Holanda a Provincia 
Carmelitana de Santo Elias • 

R E L A T Ó R I O 

Apresentou a esta Casa, o nobre Deputado Vasco Fi­
lho projeto de lei que recebeu o número 2.559/65 propondo seja 

... 
concedida isençao de direitos, imposto de consumo e taxas adua-

1\ ... 

neiras, exceto a de previdencia social, para a i mportaçao de o~ , 
jetos doados pela Holanda a Provincia Carmelitana de Santo Elias • 

... 
Em sua tramitaçao regimental recebeu a presente pro-

posição pareceres favoráveis das doutas Comissões de Constitui-
... 

~ ao e Ju sti ça e de Economia • 
• 

"" Trata-se de importaçao de material usado" doado para 
,.. 

fins de assistencia social . 
... 

Efetivamente, tem esta Comissao de Finanças concedi-
, ... 

do tais favores fiscais a varias outras instituiçoes pias. 

PARECER 

... 
Nao vemos, pois, como~ no caso p resente~negar apoio a 

. "" iniciativa do nob~;e' :"c o--l&ga.. ,:Q~utado Vasco Filho , senao louva '-
,.. a , f ./ i " ;" ~ 

lo , pelo espiri to humarí; de~ 'qú<=Y '9-e<. r:i~és"te a sua propos ição, te,!! 

do em mira os 11ft · ne~~,,,:?b.~ív:p4~,,.,,,,, ~ 
...... - . ... - ~ . 

... " "" Nes tas condi çoes, somos favoraveis a aprovaçao do 
projeto 2.559/65, parecer que submetemos a consideração deste 

, 
esclarecido Plenario. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em lq.~.~{ 

s> Q .R 

Relator 

M od, Gt 07 



" (,dt.r:, .. - , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~,.~.~~;~~>~A,~ 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em. sua 16a Reunião Ordinária, 
realizada 

A 

em 19 de maio de 1965, sob 'a presidencia do Senhor Pe_ 
racchi Barcellos, Presidente e presentes os Senhores Moura Santos, ,. 
Argilano Dario, Carvalho Sobrinho, Ruy Santos, Ary Alcantara, He-

I . "", N , 

, gel Morhy, P11nio Costa, Waldemar Guimaráes, Clovis Pestana, Man-
so Cabral" Gayoso e Almendra, Aécio Cunha, Ossian Araripe, Vasco 
Filho, Ozanam Coelho, Athi~ Coury, Edison Garcia, José Freire, 11,}. 

timo de Carvalho, Hamilton Prado, Fernando Gama, Tufy Nassif, Al­
ves Macedo, Wilson Calmon e Mário Tamborindeguy, opina, por unaQ1 

• . A 

, midade, de, acordo com ' o parecer do rela tor, Deputado Ozanam Coe -
lho, ,pela aprovação do Projeto nQ 2 .559/65 que "concede isenção 

• , A 

. de direi tos , imposto de consumo e taxa aduaneiras, exceto a de 
A N ~ 

previdencia social, para a importaçao de objetos doados pela Holan 
da ~ Provincia 'Carmeli t ana de Santo E1iast •• 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 19 de 
maio de +965. 

- Presidente 

Relator 
, 

" 

jvt • 

.. 
Mod. Gf, 0-7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Brasília. 14 de maio de 1 965. 

D. Julieta, 

solicito enviar-me, pelo portador, dois 

exemplares da Constituição editada em 1 964. 

Grato. 

LUCIANO MACHADO 
Deputado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECEB 

COMIS ÃO DE EX:ONOMI 

PROJETO nQ 2 559/65 - que "Concede isenção de 
direitos , impôsto de consumo e taxas aduanei ­
ras , exceto a de previdência social, para a 
importação d,e objetos do~dos pela Holanda à 
Província Carmelitana de Santo Elias" . 

AUTOR - Deputado Vasco Filho 

REL TOR - Deputado Luciano Machado 

O nobre Deputado Vasco Filho resume num único artigo 
o objeto da sua proposição , consu'bstanCiando nos seguintes têr -
mo : 

U Fica concedida isenção de direitos , impôsto de Con­
sumo e Taxas duaneiras , exclusive a de Previdência Social , para 
16 (de essei.s) volumes contendo um f1Carros el" usado , com os p~r 
tences , material didático para escola primária , máquina de cor­
tar frios, usada, material médico para "Creche tl , Toca Disco u§.a 

A ' . 
do, (Juke-Box) , aparelho de sorteio , Paramentos e Alfaias usa -
dos, doado por diversas Associações Religio as da Holanda , tra­
sidos para o Pôrto de Santos na bagagem do Revmo . Padre Martinius 
Teodoras Cox - Procur dor da Prov!ncia Carmelitana de Santo Eli -
as ( ex prov!ncia Carmelitana Fluminense) e destinados ao"Par -
que Infantil" e Obras Sociais da Paróquia Nossa Senhora do Car ­
mo de Bras!lia . ti 

N A 
O assunto nao comporta longos arrazoados sobre a ma-

téria, a Comissão de Economia tem orientação firmada . No caso , 
ainda se deve levar em conta que o material vindo da Holanda Pª 
ra uma de nossas Paróquias de ,Brasília é usado e doado por di -

N 

versas ssociaçoes Religiosas • 
... 

Somo pela aprovaçao • .. 

Comissão de Economia , em 12 de maio de 1 965 

~~e1~r 
Deputado Luciano Machado 

• Mod. Gf. 07 . -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS 10 DE ECONOMIA 

Comissão de Economia , em sua l6~ reunião ordinária , 
realizada em 12 de maio de 1 965, 

- pela sua Turma nA", 

- presentes os Senhores Deputados Unírio Hachado , Pre­
sidente , . Álvaro Catão, Vice-Presidente da Turma "B", Espedi 
to Rodrigues, Sussumu Hirata , Gi l yeloso , Stélio r~roja , RQ 
berto Saturnino , Carlos Werneck , Floriano Rubim , José Guer ­
ra , Luciano Machado e Cunha Bueno , 

- apreciando o parecer . do Relator , Deputado Luciano M! 
chádo, ao Projeto nQ 2 559/65, que tlConced-e isenção de di -
reitos ,impôsto de Consumo e taxas -aduaneiras , exceto a de 
previdência social , para a i mportação de objetos doados p~ 
la Holanda à Província Carmelitana de Santo Elias tt , 

- -r-esolveu aprovar , por unanimi dade , o parecer do RelA 
tor favorável ao referido Projeto • 

Comissão de Economia , em 12 de maio de 1 .965 

___________________________ , Presidente 
. , 

Deputado Unlrio Machado 

c--~:.-e.- :......~~ W ...... "' ~ ~ ~ator 
Deputado Luciano Machado 

Mod Gf . 07 
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